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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ~fiSfQ /2O25/DLEG

Uruguaiana, 16 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica criação de Acampamento Farroupilha.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 384, do Vereador
Paulo Kleinubing, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência, Estudo de viabilidade para
a implantação de um Acampamento Farroupilha no município, com estrutura adequada para a
celebração da cultura gaúcha durante os festejos da Semana Farroupilha, que ocorre
tradicionalmente no mês de setembro.
2. A Semana Farroupilha é um dos mais importantes eventos culturais do Rio
Grande do Sul, celebrando a história, os costumes e as tradições do povo gaúcho. Durante este
período, é comum a realização de atividades como cavalgadas, apresentações artísticas,
culinária típica, rodas de chimarrão e encenações históricas, especialmente nos acampamentos
farroupilhas. Neste sentido, a implantação de um Acampamento Farroupilha municipal
proporcionará aos munícipes e visitantes:

— Valorização da cultura gaúcha, incentivando a preservação das tradições locais;
— Integração comunitária, por meio da participação de entidades tradicionalistas,

escolas, CTGs e demais grupos culturais;
— Fomento ao turismo e à economia local, especialmente nos setores de

gastronomia, comércio e serviços;
— Educação cultural, aproximando crianças e jovens da história r$ograndense de

forma viva e participativa.
3. A estrutura sugerida pode incluir galpões, palcos para apresentações, espaço
para piquetes, área de alimentação e infraestrutura básica (banheiros, segurança, iluminação,
etc.). A iniciativa também pode ser desenvolvida em parceria com as entidades tradicionalistas
do município, como CTGs, piquetes e grupos de cavalarianos.
4. Sendo assim, solicita-se ao Poder Executivo que avalie a possibilidade de
implantação deste importante espaço cultural, prefereiciaHnente em área pública adequada e
com planejamento prévio.

Atenciosamente,

Ver.
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